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identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que 
ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais pro-
fundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser em-
pregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura 
e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de lin-
guagem que costumam ser abordados nos estudos de Língua 
Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a lin-
guagem mista (ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou 

uma carta, ele está utilizando a linguagem verbal para trans-
mitir sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofere-
ce o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, ao 
se deparar com um texto em uma prova, é a partir da linguagem 
verbal que se começa o processo de interpretação, analisando as 
palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o uso 

de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, co-
res, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para transmitir 
mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extrema-
mente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes as 
imagens ou os gestos conseguem expressar significados que pa-
lavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para com-
preender o que não está diretamente expresso no texto. Essa 
habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, conside-
rando fatores como contexto, intenções do autor, experiências 
pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é a constru-
ção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode 
envolver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, 
analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um texto 
muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões inter-
textuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de for-
ma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o esti-
lo ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-
mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se rela-

ciona com outro, estabelecendo uma rede de significados que 
enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o 
autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.
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Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, blo-
quear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no com-

putador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro 
de comando do PC.

Menu Iniciar

Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Windows 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 
Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe 
uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu 
Iniciar, a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e 
a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para 
ser rápido e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla 
gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositi-
vos IoT. 

Principais Características e Novidades
 ▪  Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, re-

torna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos 
dinâmicos (tiles) do Windows 8 com o design tradicional do 
Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configura-
ções e documentos recentes.
 ▪  Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente 

digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, 
como enviar e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. 
Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.
 ▪  Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet 

Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, ofe-
recendo recursos como anotações em páginas web e 
integração com a Cortana para pesquisas rápidas.
 ▪  Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar 

várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e 
aplicativos abertos, sendo útil para multitarefas ou organiza-
ção de projetos.

Instalação do Windows
 ▪  Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
 ▪  Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do 

Windows.
 ▪  Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot 

pelo pendrive.
 ▪  Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição 

(formate se necessário).
 ▪  Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
 ▪  Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.

NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (WINDOWS). 
CONCEITOS DE ORGANIZAÇÃO E DE GERENCIAMENTO 
DE INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

INFORMÁTICA 
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Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é 
possível modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou 
Windows Hello, além de outras configurações.

Configurações de conta

Ligar/Desligar: a opção “Desligar” serve para desligar o computador completamente. Caso existam programas abertos, o sistema 
não os salvará automaticamente, mas perguntará ao usuário se deseja salvá-los.

Outras opções são: 
a) Reiniciar: reinicia o computador. É útil para finalizar a instalação de aplicativos e atualizações do sistema operacional, mas, 
com frequência, não é um processo necessário.
b) Suspender: leva o computador para um estado de economia de energia que permite que o computador volte a funcionar 
normalmente após alguns segundos. Todas as tarefas são mantidas, podendo o usuário continuar o trabalho.
Em portáteis, o Windows salva automaticamente todo o trabalho e desliga o computador se a bateria está com muito pouca 

carga. Muitos portáteis entram em suspensão quando você fecha a tampa ou pressiona o botão de energia.
c) Hibernar: opção criada para notebooks e pode não está disponível em todos os computadores. É um sistema de economia de 
energia que coloca no disco rígido os documentos e programas abertos e desliga o computador. Hibernar usa menos energia do 
que Suspender e, quando você reinicializa o computador, mas não volta tão rapidamente quanto a Suspensão ao ponto em que 
estava.

Além dessas opções, acessando Conta, temos:
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dentro da bacia hidrográfica do rio Amazonas, a maior do 
mundo em volume de água. Seus principais rios são o rio Negro e 
o rio Solimões, que, ao se encontrarem, formam o rio Amazonas 
propriamente dito.

Esse posicionamento entre dois dos maiores rios da 
Amazônia proporciona à cidade uma navegação fluvial estraté-
gica, que serve como principal meio de transporte para muitas 
regiões do interior. O Encontro das Águas, onde os dois rios 
correm lado a lado sem se misturar por quilômetros, é um fenô-
meno natural que atrai atenção científica e turística, reforçando 
a importância geográfica da cidade.

 ▸ Posição estratégica dentro da Amazônia e do Brasil
Manaus é uma cidade isolada por terra do restante do país, 

já que é rodeada por floresta densa e poucos eixos rodoviários. A 
maior parte do transporte de pessoas e mercadorias ainda é feita 
por via fluvial ou aérea. Apesar disso, sua localização no coração 
da Amazônia faz com que seja um centro regional de articulação 
econômica, social e política.

Ela funciona como porta de entrada para o interior do 
Amazonas e para os demais estados da Região Norte. Além dis-
so, a presença da Zona Franca de Manaus contribui para que a 
cidade tenha grande destaque no cenário industrial e logístico 
brasileiro, mesmo com os desafios impostos por sua posição 
geográfica.

Limites territoriais do município
Compreender os limites territoriais de Manaus é essencial 

para visualizar o tamanho, a posição e a influência da cidade 
dentro do estado do Amazonas. O município de Manaus não é 
apenas a capital política e econômica do estado, mas também 
um dos maiores centros urbanos da Região Norte do Brasil.

Seu território, delimitado por rios, áreas de floresta e outros 
municípios, revela muito sobre os desafios logísticos, ambientais 
e administrativos que a cidade enfrenta.

 ▸ Extensão territorial
Manaus possui uma das maiores áreas urbanas entre as 

capitais brasileiras. Seu território total ultrapassa os 11.000 
km², o que equivale a mais de sete vezes a área da cidade do 
Rio de Janeiro. Esse extenso território abriga não apenas a zona 
urbana densamente povoada, mas também áreas rurais, reser-
vas ambientais, comunidades ribeirinhas e zonas industriais. A 
diversidade do espaço dentro dos limites municipais reflete a 
complexidade da gestão do município.

A área de Manaus inclui partes da floresta amazônica preser-
vada, o que exige uma convivência constante entre o crescimento 
urbano e a conservação ambiental. As zonas urbana, rural e de 
proteção ambiental coexistem dentro dos limites da cidade, exi-
gindo planejamento e fiscalização constantes.

A localização geográfica de Manaus
Manaus é a capital do estado do Amazonas, situada na 

Região Norte do Brasil. Sua localização geográfica exerce papel 
central tanto na compreensão da ocupação da Amazônia quan-
to na análise das dinâmicas econômicas, sociais e ambientais da 
região. 

 ▸ Coordenadas e posição no território brasileiro
Manaus está situada aproximadamente na latitude 3º06’ 

sul e longitude 60º01’ oeste. Essas coordenadas indicam que a 
cidade está localizada no hemisfério sul e a oeste do meridiano 
de Greenwich, o que a posiciona dentro da zona equatorial do 
planeta. Isso significa que Manaus se encontra muito próxima à 
linha do Equador, o que tem implicações diretas sobre seu clima 
e sobre os padrões de iluminação solar ao longo do ano.

Geograficamente, Manaus se localiza na margem esquerda 
do rio Negro, poucos quilômetros antes de sua confluência com 
o rio Solimões, ponto conhecido como Encontro das Águas. Essa 
localização estratégica foi um dos principais fatores que contri-
buíram para seu crescimento histórico, pois a cidade passou a 
atuar como um entreposto comercial importante no interior da 
floresta amazônica.

 ▸ Clima equatorial e aspectos ambientais
Por estar localizada tão próxima à linha do Equador, Manaus 

possui clima equatorial, caracterizado por altas temperaturas e 
grande umidade durante todo o ano. A temperatura média anual 
gira em torno dos 27 ºC, e o índice pluviométrico costuma ul-
trapassar os 2.000 mm anuais. A cidade não apresenta estações 
bem definidas como verão e inverno; em vez disso, há uma di-
visão entre o período de cheia (mais chuvoso) e o período de 
vazante (menos chuvoso), o que impacta diretamente na vida 
ribeirinha e na organização da cidade.

O clima equatorial favorece a presença da floresta amazôni-
ca densa ao redor do município. Isso influencia a biodiversidade 
local, a qualidade do ar e a dinâmica das chuvas. A relação entre 
o clima, a floresta e a localização de Manaus é um fator funda-
mental na construção da identidade socioambiental da cidade.

 ▸ Relevo e hidrografia
O relevo de Manaus é predominantemente plano, com al-

gumas áreas de leve ondulação. Isso facilita a ocupação urbana, 
embora o solo úmido e a proximidade com cursos d’água exijam 
cuidados na construção de infraestrutura. A cidade está situada 

LOCALIZAÇÃO E LIMITES

GEOGRAFIA E HISTÓRIA 
DE MANAUS 
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A importância da posição geográfica para o 
desenvolvimento regional

A posição geográfica de Manaus é um dos principais fatores 
que explicam seu papel de destaque no contexto regional e na-
cional. Situada no coração da Floresta Amazônica, às margens do 
rio Negro e próxima ao Encontro das Águas com o rio Solimões, 
a cidade ocupa uma localização estratégica que influencia pro-
fundamente seu desenvolvimento econômico, social, ambiental 
e logístico.

 ▸ Centro de articulação regional
Manaus funciona como um polo de articulação regional na 

Amazônia. Sua localização central dentro do estado do Amazonas 
faz com que a cidade seja um ponto de convergência para fluxos 
de mercadorias, pessoas e informações. Grande parte dos mu-
nicípios do interior do estado depende da capital para acessar 
serviços públicos, hospitais, universidades, centros comerciais e 
órgãos administrativos. Isso faz de Manaus um verdadeiro centro 
de decisões, tanto políticas quanto econômicas, com forte influ-
ência sobre o entorno.

Além disso, Manaus abriga a sede de órgãos federais e es-
taduais que coordenam ações voltadas ao desenvolvimento 
da Amazônia. Isso inclui institutos de pesquisa, como o INPA 
(Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia), e instituições 
como a Suframa (Superintendência da Zona Franca de Manaus), 
responsáveis por políticas de incentivo à produção industrial na 
região.

 ▸ Conexões hidrográficas e a logística regional
A posição geográfica de Manaus às margens do rio Negro e 

próxima ao rio Amazonas permite que a cidade seja um centro 
logístico natural da região. Os rios funcionam como verdadeiras 
“estradas de água”, ligando Manaus a outros estados da Região 
Norte e até a países vizinhos, como Colômbia e Peru. A nave-
gação fluvial, além de tradicional, ainda é o principal meio de 
transporte de cargas e passageiros na Amazônia, especialmente 
nas áreas onde não há estradas.

A cidade também possui o Porto de Manaus, um dos maio-
res portos fluviais do Brasil, por onde são escoadas mercadorias 
da indústria local e importações destinadas à Zona Franca. Esse 
porto, aliado à posição geográfica privilegiada, permite que 
Manaus se conecte aos mercados internacionais por meio do 
Oceano Atlântico, via rio Amazonas.

 ▸ Zona Franca de Manaus e a atração de investimentos
Um dos maiores impactos da posição geográfica no desen-

volvimento regional foi a criação da Zona Franca de Manaus, 
em 1967. O objetivo era estimular a ocupação econômica da 
Amazônia por meio da instalação de indústrias com incentivos 
fiscais. A escolha de Manaus se deu justamente por sua locali-
zação estratégica e pela possibilidade de integrar o interior da 
região amazônica à economia nacional.

Com o passar dos anos, a Zona Franca se tornou um dos prin-
cipais motores econômicos do Norte do país, atraindo empresas 
nacionais e multinacionais dos setores de eletroeletrônicos, mo-
tocicletas, bebidas e plásticos. Apesar dos desafios logísticos, a 

 ▸ Limites municipais e vizinhos
O município de Manaus faz fronteira com vários outros mu-

nicípios do estado do Amazonas. São eles:
 ▪  Ao norte: Rio Preto da Eva
 ▪  A nordeste: Itacoatiara
 ▪  A leste e sudeste: Careiro da Várzea
 ▪  Ao sul: Careiro e Iranduba
 ▪  A oeste: Manacapuru
 ▪  A noroeste: Presidente Figueiredo

Esses limites são definidos principalmente por acidentes 
geográficos naturais, como rios e igarapés. O rio Negro, por 
exemplo, marca boa parte da divisa oeste e sul de Manaus. O 
rio Amazonas, formado pelo encontro do rio Negro com o rio 
Solimões, também desempenha papel importante na definição 
territorial da cidade.

Os municípios vizinhos de Manaus mantêm relações diretas 
com a capital, seja por questões econômicas, ambientais ou de 
transporte. Muitas pessoas que vivem nesses municípios traba-
lham ou estudam em Manaus, o que gera um intenso fluxo diário 
de pessoas. Isso também cria desafios de integração regional, 
como a necessidade de pontes, balsas, rotas de ônibus e políticas 
públicas compartilhadas.

 ▸ Aspectos políticos e administrativos dos limites
O território de Manaus está dividido administrativamente 

em zonas e bairros. As principais zonas são: Norte, Sul, Leste, 
Oeste, Centro-Sul e Centro-Oeste. Cada uma dessas regiões 
abriga uma variedade de bairros com características sociais, 
econômicas e urbanísticas distintas. A delimitação dessas zonas 
ajuda na organização dos serviços públicos, como saúde, educa-
ção, transporte e segurança.

Além disso, o município contém Áreas de Preservação 
Permanente (APPs) e Unidades de Conservação (UCs), como a 
Reserva Florestal Adolpho Ducke e o Parque do Mindu. Esses 
territórios protegidos estão dentro dos limites de Manaus, mas 
têm gestão especial devido ao seu valor ecológico. Isso reforça a 
complexidade da administração municipal, que precisa equilibrar 
desenvolvimento urbano com preservação ambiental.

 ▸ Limites naturais e influência na ocupação urbana
Os limites naturais, principalmente os rios e áreas de flores-

ta, influenciam diretamente a expansão urbana de Manaus. Por 
exemplo, a ausência de pontes durante décadas limitou a expan-
são para a margem direita do rio Negro. A construção da Ponte 
Jornalista Phelippe Daou, ligando Manaus a Iranduba, ampliou a 
integração metropolitana e permitiu a ocupação de novas áreas.

Contudo, o avanço urbano precisa respeitar os limites 
ambientais, como áreas de várzea e matas ciliares, que são pro-
tegidas por lei. O crescimento desordenado em áreas próximas a 
igarapés ou dentro de reservas ecológicas ainda representa um 
desafio frequente na cidade, exigindo monitoramento constante 
das autoridades.
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 ▪ Primeira Geração: Direitos civis e políticos, como liberdade 
de expressão e direito a um julgamento justo.
 ▪ Segunda Geração: Direitos econômicos, sociais e culturais, 

como o direito à educação e à saúde.
 ▪ Terceira Geração: Direitos de solidariedade ou direitos 

coletivos, como o direito a um meio ambiente saudável e o 
direito ao desenvolvimento.

 ▸ Especificidades
Cada categoria de direitos tem suas especificidades. Os direi-

tos civis e políticos exigem principalmente a abstenção do Estado 
(não interferência), enquanto os direitos econômicos, sociais e 
culturais frequentemente requerem ação positiva do Estado (pro-
visão). Os direitos de terceira geração, sendo coletivos, focam na 
cooperação internacional e na responsabilidade compartilhada. 
A especificidade também se manifesta na forma como os direitos 
são implementados e garantidos, variando conforme o contexto 
cultural, social e político de cada país.

A Teoria Geral dos Direitos Humanos oferece um entendi-
mento abrangente e profundo sobre os direitos inalienáveis 
de todos os seres humanos. Ela engloba desde o conceito fun-
damental, que enfatiza a dignidade humana universal, até as 
complexidades da estrutura normativa global e as especificida-
des de diferentes categorias de direitos.

Ao compreender estas facetas - o conceito, terminologia, 
estrutura normativa, fundamentos, classificação e especificida-
des - obtemos uma visão holística que destaca a importância dos 
direitos humanos na promoção de uma sociedade mais justa, 
igualitária e respeitosa. É uma área de estudo essencial, refletin-
do os valores e desafios do mundo contemporâneo.

A afirmação histórica dos direitos humanos é um processo 
longo e complexo que atravessou séculos e diversas culturas, 
refletindo as lutas sociais, as revoluções políticas e os avan-
ços filosóficos que moldaram o conceito moderno de direitos 
humanos.

Este processo é marcado por documentos chave, eventos 
significativos e figuras importantes que contribuíram para a con-
solidação dos direitos humanos como conhecemos hoje.

 ▸ Raízes Antigas e Influências Filosóficas
A noção de direitos humanos pode ser rastreada até as an-

tigas civilizações e textos religiosos que delinearam princípios de 
justiça e moralidade, aplicáveis a todos os seres humanos. 

AFIRMAÇÃO HISTÓRICA DOS DIREITOS HUMANOS

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, et-
nia, idioma, religião ou qualquer outra condição. Estes direitos 
são interdependentes, inter-relacionados e indivisíveis, abran-
gendo direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. A 
ideia central é que todas as pessoas têm direitos simplesmente 
por serem humanas, e esses direitos são protegidos como uma 
expressão legal e ética de respeito pela dignidade humana.

 ▸ Terminologia
A terminologia em direitos humanos pode variar, mas os 

conceitos fundamentais permanecem consistentes. “Direitos hu-
manos” refere-se aos direitos inalienáveis de todos os indivíduos. 
Termos como “liberdades fundamentais” destacam a liberdade 
essencial do indivíduo frente ao Estado. “Direitos civis” focam 
nos direitos legais e políticos, enquanto “direitos econômicos, 
sociais e culturais” abrangem aspectos como educação, saúde e 
cultura.

 ▸ Estrutura Normativa
A estrutura normativa dos direitos humanos é formada 

por um conjunto de tratados internacionais, declarações, leis e 
jurisprudências que definem e regulam esses direitos. Esses do-
cumentos incluem a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
de 1948, Pactos Internacionais sobre Direitos Civis e Políticos e 
sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, e convenções so-
bre temas específicos como tortura e discriminação racial. Estes 
instrumentos formam uma estrutura legal global que orienta os 
países na implementação dos direitos humanos.

 ▸ Fundamento
O fundamento dos direitos humanos está na dignidade 

inerente a cada ser humano. Esta noção é o alicerce ético e fi-
losófico que justifica a existência e a universalidade dos direitos 
humanos, indicando que todos têm direitos pelo simples fato de 
serem humanos. Historicamente, esse conceito foi influenciado 
por várias tradições jurídicas e filosóficas, incluindo o iluminismo 
europeu e movimentos sociais ao longo dos séculos.

Classificação:
Os direitos humanos são comumente classificados em três 

‘gerações’:

TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS: CONCEITOS, 
TERMINOLOGIA, ESTRUTURA NORMATIVA, FUNDA-
MENTAÇÃO

ÉTICA E DIREITOS 
HUMANOS
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 ▸ Expansão dos Direitos Humanos no Século XXI
À medida que o mundo entra no século XXI, os direitos 

humanos continuam a enfrentar tanto velhos quanto novos de-
safios. O crescimento tecnológico e a maior interconexão global 
oferecem oportunidades únicas para a promoção dos direitos 
humanos, mas também introduzem complexidades que podem 
comprometê-los.

 ▸ Tecnologia e Direitos Humanos
A era digital transformou a maneira como os direitos huma-

nos são monitorados, defendidos e violados. 
A internet facilita uma comunicação global sem precedentes, 

permitindo que ativistas compartilhem informações e mobilizem 
apoio rapidamente. No entanto, a mesma tecnologia pode ser 
usada para vigilância em massa e repressão. Questões sobre di-
reito à privacidade, liberdade de expressão online e proteção de 
dados pessoais estão no centro dos debates sobre direitos huma-
nos no século XXI.

 ▸ Impacto da Globalização
A globalização tem efeitos ambivalentes nos direitos hu-

manos. Por um lado, a integração econômica e política pode 
promover a cooperação internacional e o desenvolvimento 
econômico, potencialmente melhorando a vida de muitos. Por 
outro lado, pode também exacerbar desigualdades, deslocar co-
munidades e comprometer normas trabalhistas, desafiando os 
direitos econômicos e sociais das populações mais vulneráveis.

 ▸ Direitos Humanos e Crises Ambientais
As mudanças climáticas e as crises ambientais representam 

uma ameaça crescente aos direitos humanos. Desastres naturais, 
perda de biodiversidade e degradação ambiental podem levar a 
deslocamentos massivos, conflitos por recursos e uma deteriora-
ção das condições de vida, afetando o direito à vida, à saúde, à 
água e à alimentação. 

A luta contra as mudanças climáticas é também uma luta 
pelos direitos humanos, exigindo ações coordenadas em nível 
global.

 ▸ A Luta contra a Discriminação
Apesar dos progressos, a discriminação continua a ser uma 

barreira significativa para a realização dos direitos humanos. 
A discriminação com base em raça, gênero, orientação sexual, 
identidade de gênero, idade, deficiência e outras características 
ainda prevalece, limitando o acesso a recursos e oportunidades 
para muitos.

A luta por direitos igualitários e a inclusão de grupos margi-
nalizados continua a ser um elemento central dos movimentos 
de direitos humanos.

 ▸ Novas Fronteiras dos Direitos Humanos
Os direitos humanos estão constantemente evoluindo para 

abordar novas realidades. Isso inclui o reconhecimento de di-
reitos digitais, a proteção dos direitos de pessoas migrantes e 
refugiadas, e a expansão dos direitos ambientais. Organizações 
internacionais, estados, ONGs e cidadãos estão envolvidos em 
uma contínua negociação sobre o escopo e a aplicação dos direi-
tos humanos para responder a esses desafios emergentes.

No Ocidente, a influência do direito natural clássico, es-
pecialmente nas obras de filósofos como Aristóteles e Cícero, 
estabeleceu a ideia de que certos direitos e deveres são ineren-
tes à natureza humana.

 ▸ Documentos Fundamentais na Idade Média e Renascença
Durante a Idade Média, documentos como a Magna Carta de 

1215 na Inglaterra estabeleceram o fundamento de que mesmo 
o rei estava sujeito à lei, um precursor chave para o conceito de 
direitos legais. A Petição de Direito (1628) e o Bill of Rights inglês 
(1689) foram passos importantes que influenciaram as noções 
modernas de direitos civis e políticos, como o julgamento justo e 
a liberdade de expressão.

 ▸ Iluminismo e Revoluções Liberais
O Iluminismo foi crucial para o desenvolvimento dos di-

reitos humanos, com filósofos como John Locke, Jean-Jacques 
Rousseau e Immanuel Kant defendendo a liberdade, igualda-
de e justiça. Essas ideias foram fundamentais nas revoluções 
Americana (1776) e Francesa (1789), que articularam os direitos 
humanos em documentos como a Declaração de Independência 
dos EUA e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão na 
França.

 ▸ Século XX: Universalização dos Direitos Humanos
O século XX foi marcante para os direitos humanos, espe-

cialmente após as atrocidades da Segunda Guerra Mundial. A 
criação da Organização das Nações Unidas em 1945 e a adoção 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948 foram 
marcos que promoveram a ideia de direitos humanos universais, 
inalienáveis e aplicáveis globalmente. Esta Declaração foi se-
guida por tratados internacionais importantes, como os Pactos 
Internacionais de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e de 
Direitos Civis e Políticos (ambos em 1966), e convenções sobre 
direitos específicos.

 ▸Movimentos de Direitos Humanos e Globalização
Os movimentos sociais do final do século XX e início do 

século XXI, como o movimento pelos direitos civis nos EUA, o 
movimento antia-partheid na África do Sul e o movimento pelos 
direitos das mulheres e das minorias, expandiram ainda mais a 
compreensão e a aplicação dos direitos humanos. A globaliza-
ção e a internet também desempenharam papéis cruciais em 
disseminar ideias de direitos humanos e em mobilizar pessoas e 
recursos para advocacia transnacional.

 ▸ Desafios Contemporâneos
Hoje, apesar do reconhecimento global dos direitos hu-

manos, muitos desafios persistem, incluindo violações em 
larga escala em regimes autoritários, a crise dos refugiados, o 
terrorismo e a vigilância em massa. A era digital trouxe novas 
preocupações sobre privacidade e liberdade de expressão, exi-
gindo adaptações contínuas dos direitos humanos para abordar 
essas questões.
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TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide
Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República:
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional:
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ARTIGOS 1º AO 4º DA 
CF/88)

DIREITO 
CONSTITUCIONAL 
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outrem. Daí, a vedação do anonimato, de forma a coibir prá-
ticas prejudiciais sem identificação de autoria, o que não impede, 
contudo, a apuração de crimes de denúncia anônima.

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
O direito de resposta é um meio de defesa assegurado à 

pessoa física ou jurídica ofendida em sua honra, e reputação, 
conceito, nome, marca ou imagem, sem prejuízo do direito de 
indenização por dano moral ou material. 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

O Brasil é um Estado laico, que não possui uma religião 
oficial, mas que adota a liberdade de crença e de pensamento, 
assegurada a variedade de cultos, a proteção dos locais religiosos 
e a não privação de direitos em razão da crença pessoal.

A escusa de consciência é o direito que toda pessoa possui 
de se recusar a cumprir determinada obrigação ou a praticar 
determinado ato comum, por ser ele contrário às suas crenças 
religiosas ou à sua convicção filosófica ou política, devendo então 
cumprir uma prestação alternativa, fixada em lei. 

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Aqui, temos uma vez mais consubstanciada a liberdade de 
expressão e a vedação da censura.

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 

a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;   

Com intuito da proteção, a Constituição Federal tornou 
inviolável a imagem, a honra e a intimidade pessoa humana, as-
segurando o direito à reparação material ou moral em caso de 
violação.

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência).

 ▸  Gerações de Direitos Fundamentais (Teoria de Vasak):
Direitos Fundamentais de 1ª Geração: liberdade individual – 

direitos civis e políticos;
Direitos Fundamentais de 2ª Geração: igualdade – direitos 

sociais e econômicos;
Direitos Fundamentais de 3ª Geração: fraternidade ou soli-

dariedade – direitos transindividuais, difusos e coletivos.

 ▸  Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aque-

les previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal, que 
trazem alguns dos direitos e garantias fundamentais. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;
Como o próprio nome diz, o princípio prega a igualdade de 

direitos e deveres entre homens e mulheres.

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;
Como ser livre, todo ser humano só está obrigado a fazer ou 

não fazer algo que esteja previsto em lei.

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento 
desumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

É vedada a prática de tortura física e moral, e qualquer tipo 
de tratamento desumano, degradante ou contrário à dignidade 
humana, por qualquer autoridade e também entre os próprios 
cidadãos. A vedação à tortura é uma cláusula pétrea de nos-
sa Constituição e ainda crime inafiançável na legislação penal 
brasileira.

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do 
anonimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela 
veiculação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;   

A Constituição Federal pôs fim à censura, tornando livre a 
manifestação do pensamento. Esta liberdade, entretanto, não é 
absoluta não podendo ser abusiva ou prejudicial aos direitos de 

DOS DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS 
SOCIAIS, NACIONALIDADE, CIDADANIA, DIREITOS 
POLÍTICOS, PARTIDOS POLÍTICOS

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/prefeitura-manaus-am-guarda-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-128MR-26-GCM-MANAUS-AM-GUARDA


ÍNDICEAMOSTRA

No contexto das contravenções penais, a doutrina majoritá-
ria entende que, apesar de serem infrações de menor potencial 
ofensivo, elas também estão sujeitas ao princípio da reserva le-
gal, ou seja, só podem ser definidas e punidas com base em uma 
lei anterior.

Além disso, o princípio da reserva legal se aplica não apenas 
às penas tradicionais, mas também às medidas de segurança, 
que são sanções penais aplicadas com base na periculosidade do 
agente, e não em sua culpabilidade. Exemplo disso é o tratamen-
to ambulatorial ou a internação de indivíduos que cometeram 
crimes, mas que possuem doenças mentais que os tornam inca-
pazes de entender o caráter ilícito de suas ações.

Anterioridade
A anterioridade complementa o princípio da reserva legal ao 

exigir que a lei que define um crime e comina a pena correspon-
dente seja anterior ao fato criminoso. Isso quer dizer que uma 
pessoa só pode ser punida por uma conduta que era proibida 
por lei no momento em que a ação ou omissão foi praticada. Esse 
subprincípio impede a retroatividade da lei penal em desfavor do 
réu, protegendo os indivíduos de serem punidos por condutas 
que, no momento em que foram realizadas, não eram conside-
radas crimes.

Um exemplo prático da aplicação da anterioridade é a situa-
ção hipotética em que uma nova lei torna crime a ação de beber 
cerveja. Se essa lei entrar em vigor hoje, somente as pessoas 
que consumirem cerveja a partir de hoje poderão ser punidas; 
aqueles que beberam antes da vigência da lei não poderão ser 
penalizados, pois o princípio da anterioridade impede a aplica-
ção retroativa da lei penal.

 ▸ Implicações do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade tem importantes implicações no 

Direito Penal, servindo como uma verdadeira barreira contra o 
arbítrio estatal. Ele assegura que ninguém pode ser condenado 
ou punido sem que haja uma lei prévia que descreva de forma 
clara e precisa a conduta proibida e a sanção correspondente. 
Isso reforça a previsibilidade e a segurança jurídica, pois permite 
que as pessoas conheçam de antemão as consequências jurídicas 
de suas ações.

Além disso, o princípio da legalidade protege contra a cria-
ção de tipos penais vagos ou indeterminados, que poderiam 
ser aplicados de maneira arbitrária ou excessivamente ampla, 
violando os direitos fundamentais dos cidadãos. Ele também 
restringe o uso de normas penais em branco, que exigem um 
complemento normativo para terem eficácia, assegurando que 
tais normas respeitem o princípio da reserva legal ao serem cla-
ramente especificadas.

Em resumo, o Princípio da Legalidade é um dos mais impor-
tantes garantidores das liberdades individuais no Direito Penal, 
funcionando como uma proteção essencial contra o abuso do 

O Direito Penal é uma das principais áreas do ordenamen-
to jurídico, responsável por estabelecer as normas que definem 
condutas consideradas ilícitas e as respectivas sanções aplicáveis. 
Dentro desse contexto, os princípios do Direito Penal desempe-
nham um papel fundamental, pois servem como diretrizes que 
limitam o poder punitivo do Estado e protegem os direitos fun-
damentais dos indivíduos. Esses princípios não apenas orientam 
a criação e aplicação das normas penais, mas também asseguram 
que o exercício do poder punitivo seja conduzido de maneira jus-
ta, proporcional e respeitosa dos direitos humanos.

A compreensão desses princípios é essencial para qualquer 
estudo do Direito Penal, uma vez que eles formam a base para 
a interpretação e aplicação das leis penais. Este documento 
tem como objetivo explorar esses princípios, destacando sua 
importância e os diferentes aspectos que os compõem, propor-
cionando uma visão detalhada e crítica sobre o funcionamento e 
as implicações do Direito Penal na sociedade moderna.

 Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade é um dos pilares fundamentais do 

Direito Penal e está consagrado tanto na Constituição Federal, 
em seu artigo 5º, inciso XXXIX, quanto no artigo 1º do Código 
Penal. Este princípio estabelece que não há crime sem lei an-
terior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. Em 
outras palavras, para que uma conduta seja considerada crime e 
para que uma pena seja aplicada, é imprescindível que haja uma 
lei anterior que assim o determine.

 ▸ Subprincípios do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade se desdobra em dois subprincípios 

essenciais: a reserva legal e a anterioridade.

Reserva Legal
A reserva legal refere-se ao fato de que somente a lei, en-

tendida como norma escrita emanada do Poder Legislativo, pode 
definir o que é crime e qual é a pena aplicável. Isso significa que 
nenhuma outra fonte de direito, como costumes ou normas 
administrativas, pode criar tipos penais ou sanções criminais. 
A reserva legal é um mecanismo de proteção das liberdades 
individuais, garantindo que apenas leis criadas através do pro-
cesso legislativo democrático possam restringir a liberdade dos 
cidadãos.

PRINCÍPIOS BÁSICOS DO DIREITO PENAL

DIREITO PENAL 
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A necessidade da norma penal assegura que o Estado só in-
tervenha na esfera individual quando não houver outros meios 
menos severos para proteger os interesses da sociedade.

 ▪  Exemplo: O uso do Direito Penal para criminalizar uma 
conduta só deve ocorrer quando outras áreas do Direito, 
como o Direito Civil ou Administrativo, não forem suficientes 
para prevenir ou remediar a conduta danosa.

 ▸ Lei Irretroativa
A lei penal deve ser irretroativa, ou seja, não pode ser apli-

cada a fatos ocorridos antes de sua vigência, salvo se beneficiar 
o réu. Esse atributo protege os indivíduos de serem punidos por 
atos que, no momento de sua prática, não eram considerados 
crimes.

 ▪  Exemplo: Uma lei que cria um novo crime não pode ser 
usada para punir alguém por um ato que foi cometido antes 
da lei entrar em vigor.
Esses atributos da lei penal — escrita, certa, taxativa, ne-

cessária e irretroativa — são fundamentais para a garantia dos 
direitos individuais e para a aplicação justa e previsível do Direito 
Penal. Eles asseguram que as leis penais sejam criadas e inter-
pretadas de forma a respeitar a dignidade humana e a limitar o 
poder punitivo do Estado, protegendo, assim, a sociedade e os 
indivíduos contra abusos e arbitrariedades.

 ▸ Irretroatividade da Lei Penal
A irretroatividade da lei penal é um princípio fundamental no 

Direito Penal que assegura que as normas penais não possam ser 
aplicadas a fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. Esse 
princípio está consagrado no artigo 5º, inciso XL da Constituição 
Federal do Brasil, que estabelece que “a lei penal não retroagirá, 
salvo para beneficiar o réu”. Essa regra protege os cidadãos de 
mudanças legais que possam incriminar condutas anteriormente 
lícitas ou aumentar as penas de crimes já cometidos.

 ▸ Fundamentos do Princípio da Irretroatividade
O princípio da irretroatividade da lei penal está enraizado 

na ideia de segurança jurídica e na proteção das expectativas 
legítimas dos cidadãos. Ele assegura que as pessoas possam 
organizar suas vidas e ações com base nas leis vigentes no mo-
mento em que agem, sem o temor de que uma nova lei venha 
posteriormente a considerá-las criminosas ou a agravar as penas 
aplicáveis aos seus atos passados.

Esse princípio impede o Estado de exercer um poder puni-
tivo retroativo, garantindo que ninguém seja penalizado por um 
comportamento que, quando realizado, não era considerado 
ilícito. Além disso, protege os indivíduos contra a aplicação de 
penas mais severas do que as previstas na época do cometimen-
to do crime.

 ▸ Exceção: Retroatividade da Lei Penal Mais Benéfica
Embora a regra geral seja a irretroatividade da lei penal, há 

uma exceção importante: a retroatividade da lei penal mais be-
néfica. De acordo com a mesma disposição constitucional que 
consagra a irretroatividade, uma lei penal nova que seja mais 
favorável ao réu pode retroagir e ser aplicada a fatos ocorridos 
antes de sua vigência.

poder punitivo pelo Estado. Ele não apenas delimita o cam-
po de atuação do Direito Penal, mas também assegura que a 
criação e a aplicação das leis penais sejam realizadas de forma 
justa, previsível e democrática.

 Atributos da Lei Penal
Para que a lei penal cumpra seu papel de forma eficaz e 

justa, ela deve apresentar certos atributos que asseguram sua 
clareza, previsibilidade e aplicação correta. Esses atributos são 
essenciais para garantir que a legislação penal seja interpretada 
e aplicada de maneira a respeitar os direitos fundamentais dos 
indivíduos e a limitar o poder punitivo do Estado. Os principais 
atributos da lei penal incluem:

 ▸ Lei Escrita
A lei penal deve ser escrita, ou seja, deve estar codificada em 

um texto formal, acessível e compreensível a todos. Isso exclui 
a possibilidade de costumes, tradições ou práticas sociais servi-
rem como base para a criminalização de condutas. A exigência 
de uma lei escrita garante que as normas penais sejam claras e 
publicamente conhecidas, o que é fundamental para a previsibi-
lidade do sistema jurídico.

 ▪  Exemplo: O artigo 1º do Código Penal brasileiro estabelece 
que “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal”. Isso reforça a necessidade de 
que todas as definições criminais e sanções estejam clara-
mente expressas em textos legais formalmente aprovados.

 ▸ Lei Certa
A norma penal deve ser certa, ou seja, deve ter uma redação 

clara e precisa, sem ambiguidades que possam gerar diferentes 
interpretações. Esse atributo impede que a lei penal seja aplica-
da de forma arbitrária ou discriminatória, exigindo que os tipos 
penais sejam definidos de maneira a não deixar dúvidas sobre 
quais comportamentos são proibidos e quais são as penalidades 
aplicáveis.

 ▪  Exemplo: No Direito Penal, um crime deve ser descrito de 
forma detalhada e específica, como ocorre com o crime de 
homicídio no artigo 121 do Código Penal, que define clara-
mente a conduta de “matar alguém”.

 ▸ Lei Taxativa
A lei penal deve ser taxativa, ou seja, deve ser suficiente-

mente específica para que se evite uma aplicação genérica ou 
extensiva que possa englobar condutas não previstas explicita-
mente. A taxatividade da lei penal está diretamente relacionada 
ao princípio da reserva legal, pois visa a evitar que a norma seja 
aplicada a um conjunto excessivamente amplo de situações, o 
que violaria o princípio da legalidade.

 ▪  Exemplo: As descrições penais como “furto” (art. 155 do 
Código Penal) ou “roubo” (art. 157 do Código Penal) são for-
muladas de maneira a evitar interpretações que poderiam 
incluir condutas que não foram especificamente descritas 
pelo legislador.

 ▸ Lei Necessária
A norma penal deve ser necessária, significando que o 

Direito Penal deve ser utilizado como último recurso (princípio 
da última ratio) para a proteção de bens jurídicos importantes. 
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Art. 305.  Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer 
pessoa designada pela autoridade lavrará o auto, depois de pres-
tado o compromisso legal.

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz competente, 
ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada.           (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 1º  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da 
prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão 
em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu ad-
vogado, cópia integral para a Defensoria Pública.            (Redação 
dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 2º  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante re-
cibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão, o nome do condutor e os das testemunhas.           (Redação 
dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

Art. 307.  Quando o fato for praticado em presença da auto-
ridade, ou contra esta, no exercício de suas funções, constarão 
do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declarações 
que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo 
tudo assinado pela autoridade, pelo preso e pelas testemunhas 
e remetido imediatamente ao juiz a quem couber tomar conhe-
cimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver 
presidido o auto.

Art. 308.  Não havendo autoridade no lugar em que se tiver 
efetuado a prisão, o preso será logo apresentado à do lugar mais 
próximo.

Art. 309.  Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liber-
dade, depois de lavrado o auto de prisão em flagrante.

Art. 310.  Após receber o auto de prisão em flagrante, no 
prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização 
da prisão, o juiz deverá promover, por meio de videoconferência 
em tempo real, audiência de custódia com a presença do acusa-
do, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública 
e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz de-
verá, fundamentadamente:       (Redação dada pela Lei nº 15.358, 
de 2026)

I - relaxar a prisão ilegal; ou           (Incluído pela Lei nº 12.403, 
de 2011).

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando 
presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e 
se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautela-
res diversas da prisão; ou              (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011).

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.              
(Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que 
o agente praticou o fato em qualquer das condições constantes 
dos incisos I, II ou III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), poderá, fundamenta-
damente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante 

(...)

CAPÍTULO II
DA PRISÃO EM FLAGRANTE

Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais 
e seus agentes deverão prender quem quer que seja encontrado 
em flagrante delito.

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem:
I - está cometendo a infração penal;
II - acaba de cometê-la;
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido 

ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor 
da infração;

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, 
objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.

Art. 303.  Nas infrações permanentes, entende-se o agente 
em flagrante delito enquanto não cessar a permanência.

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, 
ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, en-
tregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em 
seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanha-
rem e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe 
é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, 
lavrando, a autoridade, afinal, o auto.           (Redação dada pela 
Lei nº 11.113, de 2005)

§ 1º  Resultando das respostas fundada a suspeita contra o 
conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto no 
caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos atos 
do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o 
for, enviará os autos à autoridade que o seja.

§ 2º  A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto 
de prisão em flagrante; mas, nesse caso, com o condutor, deve-
rão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado 
a apresentação do preso à autoridade.

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou 
não puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será assinado 
por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presen-
ça deste.           (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005)

§ 4º  Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá 
constar a informação sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 
de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela 
pessoa presa.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

PRISÃO: CONCEITO, FORMALIDADES, ESPÉCIES E 
MANDADO DE PRISÃO E CUMPRIMENTO; PRISÃO EM 
FLAGRANTE

DIREITO PROCESSUAL 
PENAL 
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§ 10. Deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em 
que se realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho 
durante a realização de sua oitiva, ressalvada a possibilidade de 
presença física de seu defensor no ambiente.    (Incluído pela Lei 
nº 15.358, de 2026)

§ 11. No caso de qualquer falha no sistema de comunica-
ções cuja causa seja atribuível ao tribunal, por questões internas 
ou decorrente dos provedores de serviço que o tribunal tenha 
contratado, é obrigatória a repetição completa da audiência, 
sem convalescer qualquer ato incompleto.   (Incluído pela Lei nº 
15.358, de 2026)

§ 12. Todos os estabelecimentos prisionais terão salas pró-
prias, com disponibilização de mecanismos de videoconferência 
estáveis, para a realização das audiências de custódia.     (Incluído 
pela Lei nº 15.358, de 2026)

§ 13. Em situações excepcionais decorrentes de força maior, 
poderá a audiência de custódia ser realizada presencialmente, 
mediante decisão justificada do juiz competente, vedada a hi-
pótese se o ato se revelar demasiadamente custoso ou trouxer 
excessivo risco à segurança social ou à segurança física do detido. 
(Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026)

Art. 310-A. No caso de prisão em flagrante por crime prati-
cado com violência ou grave ameaça contra a pessoa, por crime 
contra a dignidade sexual ou por crime praticado por agente em 
relação ao qual existam elementos probatórios que indiquem 
integrar organização criminosa que utilize ou tenha à sua dis-
posição armas de fogo ou em relação ao qual seja imputada a 
prática de crime previsto no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), o Ministério Público ou a 
autoridade policial deverá requerer ao juiz a coleta de material 
biológico para obtenção e armazenamento do perfil genético do 
custodiado, na forma da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009.         
(Incluído pela Leinº 15.272, de 2025)

§ 1º A coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético deverá ser feita, preferencialmente, na própria audi-
ência de custódia ou no prazo de 10 (dez) dias, contado de sua 
realização.   (Incluído pela Leinº 15.272, de 2025)

§ 2º A coleta de material biológico será realizada por agente 
público treinado e respeitará os procedimentos de cadeia de cus-
tódia definidos pela legislação em vigor e complementados pelo 
órgão de perícia oficial de natureza criminal.   (Incluído pela Leinº 
15.272, de 2025)

CAPÍTULO III
DA PRISÃO PREVENTIVA

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do 
processo penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assis-
tente, ou por representação da autoridade policial.       (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como ga-
rantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência 
da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente 
de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade do impu-
tado.       (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

termo de comparecimento obrigatório a todos os atos pro-
cessuais, sob pena de revogação.    (Renumerado do parágrafo 
único pela Lei nº 13.964, de 2019)     (Vigência)

§ 2º Se o juiz verificar que o agente é reincidente ou que 
integra organização criminosa armada ou milícia, ou que porta 
arma de fogo de uso restrito, deverá denegar a liberdade pro-
visória, com ou sem medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)    (Vigência)

§ 3º A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à 
não realização da audiência de custódia no prazo estabelecido no 
caput deste artigo responderá administrativa, civil e penalmente 
pela omissão.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 4º Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso 
do prazo estabelecido no caput deste artigo, a não realização de 
audiência de custódia sem motivação idônea ensejará também a 
ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela autoridade competente, 
sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão 
preventiva.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)    
(Vide ADI 6.298)    (Vide ADI 6.300)       (Vide ADI 6.305)

§ 5º São circunstâncias que, sem prejuízo de outras, reco-
mendam a conversão da prisão em flagrante em preventiva:   
(Incluído pela Leinº 15.272, de 2025)

I – haver provas que indiquem a prática reiterada de infra-
ções penais pelo agente;   (Incluído pela Leinº 15.272, de 2025)

II – ter a infração penal sido praticada com violência ou grave 
ameaça contra a pessoa;   (Incluído pela Leinº 15.272, de 2025)

III – ter o agente já sido liberado em prévia audiência de 
custódia por outra infração penal, salvo se por ela tiver sido ab-
solvido posteriormente;   (Incluído pela Leinº 15.272, de 2025)

IV – ter o agente praticado a infração penal na pendência de 
inquérito ou ação penal;   (Incluído pela Leinº 15.272, de 2025)

V – ter havido fuga ou haver perigo de fuga; ou   (Incluído 
pela Leinº 15.272, de 2025)

VI – haver perigo de perturbação da tramitação e do decurso 
do inquérito ou da instrução criminal, bem como perigo para a 
coleta, a conservação ou a incolumidade da prova.   (Incluído pela 
Leinº 15.272, de 2025)

§ 6º A decisão de que trata o caput deste artigo deve ser mo-
tivada e fundamentada, sendo obrigatório o exame, pelo juiz, das 
circunstâncias previstas nos §§ 2º e 5º deste artigo e dos critérios 
de periculosidade previstos no § 3º do art. 312.   (Incluído pela 
Leinº 15.272, de 2025)

§ 7º Antes do início da audiência de custódia, deverá a ser-
ventia judicial conferir os processos criminais a que responde o 
acusado e, constatada pendência de citação em qualquer de-
les, informar ao juiz, que certificará a ocorrência e procederá a 
citação pessoal do acusado, comunicando de imediato o juízo 
competente.      (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026)

§ 8º Na audiência de custódia por videoconferência, serão 
facultados todos os mecanismos para intervenção da defesa téc-
nica e do Ministério Público, que poderão suscitar questões de 
ordem.     (Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026)

§ 9º Será garantido o direito de entrevista prévia, reservada 
e inviolável entre o preso e o seu defensor, presencialmente, por 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação.     
(Incluído pela Lei nº 15.358, de 2026)
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 Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qual-
quer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos 
veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressa-
mente mencionadas.

 Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efei-
tos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.

 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de 
Trânsito:

 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 
com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental 
e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

 II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;

 III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

 Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguin-
tes órgãos e entidades:

 I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normati-
vos, consultivos e coordenadores;

 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de to-
dos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 
direito.

 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas com-
petências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em 
virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direi-
to do trânsito seguro.

 § 4º (VETADO)
 § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações 
à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 
meio-ambiente.

 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as ave-
nidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas 
e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou 
entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as pecu-
liaridades locais e as circunstâncias especiais.

 Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consi-
deradas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, 
as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de es-
tabelecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

LEI Nº 9.503/1997 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO)

LEGISLAÇÃO DE 
TRÂNSITO 
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 XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 
2023)

XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

 § 1º (VETADO)
 § 2º (VETADO)
 § 3º (VETADO)
 § 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, 
na hipótese de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

 § 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o 
de maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e enti-
dades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou 
matérias em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 11. (VETADO)
 Art. 12. Compete ao CONTRAN:
 I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
 II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
 III - (VETADO)
 IV - criar Câmaras Temáticas;
 V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
 VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
 VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
 VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o 

enquadramento das condutas expressamente referidas neste 
Código, para a fiscalização e a aplicação das medidas administra-
tivas e das penalidades por infrações e para a arrecadação das 
multas aplicadas e o repasse dos valores arrecadados; (Redação 
dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, rela-
tivas à aplicação da legislação de trânsito;

 X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, ha-
bilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

 XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de si-
nalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

 XII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 
- JARI.

Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessio-
nária de porto organizado poderá celebrar convênios com os 
órgãos previstos no art. 7º, com a interveniência dos Municípios 
e Estados, juridicamente interessados, para o fim específico de 
facilitar a autuação por descumprimento da legislação de trânsi-
to. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto or-
ganizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orga-

nizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricio-
nais de suas atuações.

 Art. 9º O Presidente da República designará o ministério 
ou órgão da Presidência responsável pela coordenação máxi-
ma do Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o 
CONTRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União.

 Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é compos-
to dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 II-A - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 

nº 14.599, de 2023)
 IV - educação; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 VIII - (VETADO)
 IX - (VETADO)
 X - (VETADO)
 XI - (VETADO)
 XII - (VETADO)
 XIII - (VETADO)
 XIV - (VETADO)
 XV - (VETADO)
 XVI - (VETADO)
 XVII - (VETADO)
 XVIII - (VETADO)
 XIX - (VETADO)
 XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 XXI - (VETADO)
 XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
 XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.
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